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SANTA LUAADO ÍTANHY

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO ITANHY.SE

Rua Baráo do Rio Branco, no 04, Centro, Santa Luzia do ltanhy-S:

CEP 49.23G000 - Tel. (79) 3548-1432 - CNPJ 13.098.942/0001-(j4

site: www.santaluziadoitanhi.se.oov.br email: oabinete.pmsli(ôhctmail.com

PORTARIA N". I612026

DE 05 DE JANEIRO DE 2026

3oncede Renovação da Cessão do servidor
DANtEt DE OUVEIRA RAL|N, do quadro de

rrovimento efetivo deste município.

o PREFEITO MuNlctPAt DE SANTA tuztA Do trANHy, EsrADo DE sERGlpE, no uso de
suas atribuições conferidas pela Lei orgânica do Í\,lunicípio, Art. 79, inciso XXV|ll, da
Legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1e - concede Renovação de cessão do servidor DANIEL DE ouvElRA RALIN, portador
(a) do RG n" 1.447.261ssp/sE, inscrito no cpF n'002.s21.195-17, ocupante de cargo de
provimento efetivo de Assistente Administrativ) , totado na prefeitura Municipal de
santa Luzia do ltanhi, para desenvolver suas atir., idades juntos á prefeitura Municipal de
Estâ ncia/SE.

Art. 2e - A cessão sem ônus para o município de:ianta Luzia do rtanhy/sE, tendo início em
os / otl 2026 à 3t/ 72 / 2026.

Art.3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo na
data 01/0712026.

Art. 4e - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do prefeito de santa Luzia do rranhi, em 05 de janeiro de 2026.
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